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Garantindo acesso aos direitos sociais. 
 

 

Rua Estela L. Wzorek, 360 – fazenda Velha – Araucária – PR. (Ao lado da UBS - CSU) 
Telefone: (41) 3901-5273     e-mail: casadosconselhos@araucaria.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO 005/2014 
 

 
Súmula: Aprova o Plano Municipal de      
Assistência Social para o Quadriênio  2014 
a 2017. 

 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, criado pela Lei Municipal 
Nº 1.028, de 20 de dezembro de 1995, alterada pela  Lei Municipal nº1.067/96, no 
uso de suas competências, 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art.1°- Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social para o quadriênio 2014 a 
2017   para o Município de Araucária, a ser implementado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, apresentado, analisado e referendado na reunião Plenária 
Ordinária, realizada no dia 14 de abril de 2014 e registrado na Ata nº 05/2014. 
 
 
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Araucária, 15 de abril de 2014 
 
 
 
 
 
 

RUCILDA MILENA GESKE 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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